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17, de 16 de julho de 2015, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos
candidatos abaixo relacionados o resultado da

a) Classificação/desclassificação nas inscrições (após a verificação,
pela Comissão Específica, às inscrições efetuadas); e

b) Aos candidatos classificados na inscrição, o resultado da Análise
do Memorial Circunstanciado   e CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo
Seletivo Simplificado.

Constarão da lista de CANDIDATOS CLASSIFICADOS os candidatos
classificados na inscrição e que pontuaram da Análise do Memorial
Circunstanciado.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS os candidatos
não classificados na inscrição e os candidatos classificados na inscrição
mas que não pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado.

DISCIPLINA: 6 – COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
15 / PEDRO PANHOCA DA SILVA / 44091145X / 34205018894 / 814,50 /

1º
31 / CLARA AVILA ORNELLAS / 66.612.926–5 / 55462901100 / 761,40 / 2º
32 / ROSA MARIA APARECIDA NECHI VERCEZE / 11067867–9 / 00280405898 /
736,50 / 3º
35 / HELENA DE OLIVEIRA BELLEZA NEGRO / 29007541–5 / 27660566881 /
677,60 / 4º
29 / SAUL CABRAL GOMES JÚNIOR / 3500749 / 68044062220 / 670,10 / 5º
6 / VINÍCIUS GONÇALVES DOS SANTOS / 4344451411 / 36951361894 / 590,40
/ 6º
25 / ADRIANA LEITE DE ALMEIDA SOUZA / 27.630.545–0 / 26823844809 /
585,90 / 7º
16 / ADMARCIO RODRIGUES MACHADO / 331868775 / 27652477816 / 583,40 /
8º
17 / ALEXANDRE MARQUES SILVA / 326511404 / 29017296810 / 579,90 / 9º
7 / LEONARDO NOGUEIRA SILVA FILHO / 16.642.965–X / 05545966870 /
555,60 / 10º
46 / RAFAEL RODRIGO FERREIRA / 449334363 / 39901030838 / 553,70 / 11º
48 / MARIA THAÍS FIRMINO DA SILVA / 0988470403 / 02740237502 / 508,30
/ 12º
37 / AURÉLIO COSTA RODRIGUES / 33.736.960–4 / 26805919843 / 501,30 /
13º
8 / MARGARIDA MARIA ADAMATTI / 296225885 / 22043032836 / 496,90 / 14º
40 / ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE CAMARGO / 254000678 / 15671389852 /
495,50 / 15º
26 / ROSANGELA XAVIER DOS ANJOS / 219325832 / 11606020854 / 465,80 /
16º
45 / ALESSANDRO CARAÇA FONSECA / 428929564 / 35562135833 / 454,50 /
17º
24 / LUÍS ANTÔNIO SOARES DA SILVA / 528013580 / 00891572490 / 440,60 /
18º
47 / THAIANE FIRMINO DA SILVA / 09884709–00 / 02740241526 / 438,10 /
19º
9 / ANA PAULA DE OLIVEIRA PEREIRA / 635909467 / 78613175449 / 430,30 /
20º
1 / BRENNO ANDERSON AZEVEDO RODRIGUES / 3611503 / 62487930349 /
427,20 / 21º
12 / URBANO NOBRE NOJOSA / 554887046 / 48039322391 / 411,00 / 22º
20 / ADRIANA APARECIDA QUARTAROLLA MOURA / 18070701–2 /
10300808879 / 408,80 / 23º
10 / FÁBIO LUCIANO / 229262430 / 26312456870 / 402,70 / 24º
44 / LARISSA DA COSTA ARRAIS / 6949376 / 03145674293 / 402,50 / 25º
2 / JOSÉ LUCIANO DE MELO / 29.015.882–5 / 28298389808 / 393,50 / 26º
4 / ANDREA ROSENO DA SILVA / 97882886 / 13698350866 / 325,50 / 27º
13 / ISABELLA BERGO CROSTA / 36.714.250–8 / 34441043830 / 320,60 / 28º
23 / ALICE MAIA EMIDIO / 69.009.501–6 / 04172036406 / 289,50 / 29º
19 / CLAUDINEI ANTONIO TARGINO DE OLIVEIRA / 375448603 / 02124875906
/ 267,20 / 30º
43 / TELMA DE MACEDO MELO / 46924022–2 / 32261740883 / 247,10 / 31º
38 / ANDRE FELIPE CELOTTI DA SILVA / 340468816 / 33463017881 / 234,00 /
32º
30 / JONAS VITOR TOLOCKA / 15118904–3 / 07953066874 / 213,30 / 33º
11 / ROBINSON GASBARRA DE MELO / 02276233800 / 02276233800 / 208,00
/ 34º
5 / VINICIUS LINO ROCHA / 343056653 / 39565057861 / 207,00 / 35º
28 / BRENNO FERNANDES SOARES / 5901227 / 70001552139 / 202,70 / 36º
3 / ANA KARLA BATISTA FARIAS / 2306045 / 05920482419 / 194,00 / 37º
33 / SIMONE JORGE GONÇALVES / 24.551.825–3 / 25872930810 / 172,70 / 38º
18 / GISELLE GOMES RODRIGUWA / 429802663 / 34159461859 / 164,50 / 39º
34 / WANISE DIONISIO MARTINEZ / 30.156.987–3 / 32544212802 / 134,30 /
40º
39 / LUCIMARA DA SILVA MOURA / 420296487 / 22142794823 / 25,60 / 41º

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS
Nº de Inscrição / RG / CPF / MOTIVO
14 / 22854618–7 / 15846450830 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.
21 / 353325570 / 29762712838 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.
22 / 36609094X / 23572538866 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.
27 / 41995402–8 / 36048053843 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.
36 / 380611156 / 42627967878 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.
41 / 599291254 / 49304397871 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.
42 / 102662885 / 09400143869 / A titulação preenchida não está
compreendida na(s) Áreas(s) de atuação para a Disciplina, após análise
da Comissão Específica.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO BRAMBILLA – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 290/12/2025   – PROCESSO Nº 136.00148512/2025–03
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO BRAMBILLA ,

da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

4 / EDSON RODRIGUES MOREIRA / 19692540/X / 14374238840 / 168,00
/
5 / MAURÍCIO VIEIRA DE PAULA FILHO / 154277277 / 18078307802 / 330,90 /
23 / CINTHIA APARECIDA DA SILVA / 36.439.088–8 / 34401110838 / 396,60 /
8 / MARCIO ANTÔNIO JACINTO / 259109447 / 11553361865 / 261,00 /

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA –

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 155/07/2025   – PROCESSO Nº 136.00146781/2025–27
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA,

da cidade de ITAQUAQUECETUBA, faz saber aos candidatos abaixo
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

6 / SUELLEN CRISTINA RODRIGUES KOTZ / 11872–096 / 06582297619 /
471,01 /
9 / FABIO PEREIRA DUARTI / 34493731–8 / 30196197856 / 528,32 /
10 / JEFFERSON DA SILVA XAVIER / 340912376 / 31151781827 / 364,00 /
11 / BRUNO FIGUEIREDO DOS SANTOS / 36781938894 / 36781938894 / 385,11
/

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/24/2025   – PROCESSO Nº 136.00093358/2025–17
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO
DECLARADA os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça
declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão
de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o
documento para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração
(ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos,
opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no
Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

6 / EDUARDO PRACHEDES QUEIROZ / 44.968.215–8 / 37246943854 /
186,47 /
13 / MÁRCIO CUSTÓDIO / 27700329–5 / 17874794800 / 126,04 /
33 / FERNANDA BASTOS PIRES AZEVEDO / 1083021236 / 01863455000 /
516,15 /
38 / RENATA DIAS OLIVEIRA / 08862715–25 / 80593437500 / 441,06 /
43 / WALACE MARTINS DE SOUZA / 528160333 / 41964544882 / 251,05 /
47 / MARIA DO CARMO PAULINO DOS SANTOS / 23.664.943–7 / 14083704845
/ 710,00 /
52 / DEODATO RAFAEL NUNES LIBANIO / 390725079 / 44852149828 / 230,00
/
60 / ANDREA ROSENO DA SILVA / 97882886 / 13698350866 / 300,00 /
65 / IAGO NUNES DOS SANTOS / 38061156 / 42627967878 / 219,02 /

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMARGO – JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 171/10/2025 – PROCESSO Nº 136.00149450/2025–49
PORTARIA DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 75, DE

10/11/2025
O Coordenador da Faculdade de Tecnologia de São José do Rio Preto,

designado nos termos do Despacho 062/2025 - URH, para responder pelo
Processo Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e competências
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015,
publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da
Deliberação Ceeteps nº 17/2015 e nos termos do item 8 do Capítulo VII e
do item 1 do Capítulo XI.1 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no
DOE de 18/09/2025, expede a seguinte Portaria:

COMISSÃO ESPECÍFICA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão Específica do

Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

WALTER GOMES PEDROSO JUNIOR, RG.: 13693374–9, PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR (Coordenador do Curso),  Presidente

MARIO HENRIQUE DE SOUZA PARDO, RG.: 30744680–3, PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR

CLAUDIA JOSEFINA DORIGAN, RG.: 20101037–9, PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

TERESA CRISTINA CASTILHO GORAYEB, RG.: 10399871–8, PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR, Presidente

JOSÉ CARLOS NEVES DA SILVA FILHO, RG.: 360609618–60, AGENTE
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

GLAUCIA ALVES PEREIRA LEAL, RG.: 300768298–39, AGENTE TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comissões não
demandará ônus para o Ceeteps.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*

EDITAL DIVERSOS Nº 08.01, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO CRUZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 027/26/2025 – PROCESSO Nº 136.00155674/2025–90
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS
PEDAGÓGICOS

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da
cidade de OSVALDO CRUZ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA
os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS SELECIONADOS
PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para participarem do sorteio
do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
383 – (05) _FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES) (ENSINO

MÉDIO (BNCC/ETIM/MTEC/AMS/COM ÊNFASES/ITINERÁRIOS
FORMATIVOS/PROJETOS DE APROFUNDAMENTO/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:

os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na
ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

8/JEFERSON HENRIQUE BELLIZOTTI DA SILVA/432643928/42466074877
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS

PEDAGÓGICOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO

DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
5 / ANDRESSA SILVA REZENDE / 34.022.651–1 / 40695945823 / 39,00;

1 / MATEUS VINÍCIUS CASAGRANDE DA SILVA / 385144349 / 37105802855 /
34,75;
6 / RAFAEL NUNES DO VAL / 450087220 / 35916772807 / 29,00;
8 / JEFERSON HENRIQUE BELLIZOTTI DA SILVA / 432643928 / 42466074877 /
24,00;
7 / WELLINGTON CORREIA PEREIRA / 47012321–7 / 44023029866 / 8,00;
3 / LUCAS RAFAEL DE SOUZA / 581592232 / 23905951894 / 8,00;
4 / RODRIGO ALVES FAHANELLO / 402410658 / 42209483840 / 6,00;

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI
ENDEREÇO: RUA JAPÃO Nº 724

BAIRRO: CENTRO – CEP: 17700–000 – CIDADE: OSVALDO CRUZ
Data da prova: 18/11/2025

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.11.11.1.23.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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